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TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 5345/2009
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º : 017/2009
CREDOR: 3 A COMÉRCIO DE MÓVEIS E PAPELARIA LTDA
CNPJ/MF : 03.042.469/0001-81
OBJETO: aquisição de móveis para a sede a Secretaria Municipal de Educação, para

padronização da estética dos ambientes tendo em vista que a referida empresa já forneceu
90% dos móveis que guarnecem a Secretaria.

PRAZO DE FORNECIMENTO: Imediato, após o recebimento da cópia da Nota de Empenho
FORMA DE PAGAMENTO: até 15 dias após a apresentação da Nota Fiscal correspondente

ao objeto entregue.
VALOR GLOBAL: R$ 42.975,53 (quarenta e dois mil, novecentos e setenta e cinco reais e

cinqüenta e três centavos)
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 08.001.12.122.1201.2078.4490.5200
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no artigo 25

da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico
acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de maio de
2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  009/2009
O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições  e nos termos do inciso II, do art. 3.º, da

Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.
R E S O L V E
Determinar a abertura de Sindicância destinada a apurar o contido no Protocolo nº 6514/2009,

incumbindo a Comissão Especial nomeado pela Portaria nº 2028 de 01 de fevereiro de 2008,
retificada pela Portaria nº 2045 de 13 de maio de 2008, das diligências necessárias, devendo
iniciar os seus trabalhos no prazo de 08 dias e concluí-los em 60 (sessenta) dias, conforme as
disposições da Lei nº 969/93 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Telêmaco
Borba.

Dê-se ciência.
Cumpra-se.
                Telêmaco Borba, 25 de maio de 2009.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
     Procurador Geral do Município

P O R T A R I A Nº 2 1 3 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
Considerando, o contido no Memorando nº 047/2009, da Divisão de Licitação, em conformidade

com o INCISO VII do Art. 10., § 2º da Lei Nº 1383/2003
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro,

comporem a Comissão Especial de Licitação, para apreciação e julgamento da Licitação do
Tipo Técnica e Preço, referente a Contratação de Agência de Publicidade, conforme segue:

I – CLEIA MOREIRA PEDROSO (Presidente);
II – MILTON CÉSAR BANDEIRA;
III – CÍNTIA CRISTINA CARVALHO;
IV – PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA;
V - JOSÉ NORBERTO BATISTA;
VI - MÁRCIO LUIZ DE ANDRADE;
VII - MÔNICA CARVALHO DO ROCIO DIAS BAPTISTA;
VIII - MARA LÚCIA BACH
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO ELETRONICO  N.º 049/2009, PROTOCOLO 200903/4348.
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido

no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de
julgamento em que a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 15.681 de
13 de abril de 2.009, julgou vencedora a(s) Empresa(s):

- BRAYANNET INFORMÁTICA LTDA ME
CNPJ nº 06.117.670/0001-79.
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GABINETE DO PREFEITO
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1062
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA GERAL DE GABINETE
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1065
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E INDÚSTRIA CONVENCIONAL
AV. SANTOS DUMONT - FONE: (42) 3272-1922
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
SAMUEL KLABIN, 725 - FONE: (42) 3904-1560
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
RUA GOV. BENTO MUINHOZ DA ROCHA NETO, 116 - FONE: (42) 3904-1590
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER, 1200 - FONE: (42) 3904-1522
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN  37 - FONE: (42) 3271-1066
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE CULTURA E RECREAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER 1200 - FONE: (42) 3904-1577
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA AFONSO PENA, 300 - FONE: (42) 3273-7450

Órgão Oficial do Município Editado e Impresso pela Seção de Comunicação

Boletim Oficial  Município de Telêmaco Borba-PR.

Praça Dr. Horácio Klabin 37 - CEP - 84.261-170 - Fone: (42) 3271-1091/3271-1167 - Fax: (42) 3273-1067

sonoro crescente para indicar nível de 
queda da tensão de bateria em modo 
inversor. Autonomia mínima de 12 (doze) 
minutos a meia carga para 12 (doze) 
micros, 12 (doze) monitores e 05 (cinco) 
impressoras, tensão de entrada nominal 
120 (cento e vinte) / 220 (duzentos e 
vinte) volts automático, potencia de saída 
nominal de no mínimo 3500 (três mil e 
quinhentos) VA e 2450 (dois mil 
quatrocentos e cinqüenta) watts, cabo de 
energia com comprimento mínimo de 1,30 

ç p p
produto ofertado, a não informação da marca 
implicará na desclassificação da proposta. 
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 E adjudicar os serviços às empresas acima, por apresentarem as propostas mais vantajosas
à Administração Pública.

Telêmaco Borba, 25 de maio de 2.009.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 7 4 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, Função Gratificada de Encarregado de Serviço I, símbolo FG-16 ao

servidor DIVALDO SOUTOSKI SUECK, matrícula 9362,  ocupante do cargo efetivo de Operador
de Máquinas Pesadas, na Seção de Transporte e Manutenção Preventiva, na Divisão de
Pavimentação e Máquinas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,  a partir de
04/05/2009, para atuar neste encargo  na mesma lotação supra-citada.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 06 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 7 6 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, de ENCARREGADO DE SERVIÇO I, símbolo FG-
16, a servidora MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula 7851, ocupante do
cargo efetivo de AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, na Seção de Salários e Folha de Pagamento,
da Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,  a partir de 04
de maio de 2009, atuando neste encargo na mesma lotação, ficando em conseqüência vago
a Função Gratificada, símbolo FG-19, denominado Encarregado de Serviço II, da Secretaria
Municipal de Administração.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 5 8 0 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora ZELI

FÁTIMA DA CRUZ, matrícula 8142, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação
Física, lotado na Seção de Aprendizado Esportivo, na Divisão de Esportes, da Secretaria
Municipal de Esportes, Cultura e Recreação, no período de 11 de maio de 2009 à 10 de agosto
de 2009, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º  200904/05687.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 5 8 0 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor CARLOS

ROBERTO MONTEIRO, matrícula 2782, com estabilidade constitucional, ocupante do cargo
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-Masc., lotado na Seção de Sinalização e Sistema Viário, na
Divisão de Urbanismo, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 01 de
agosto de 2009 à 31 de outubro de 2009, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei
Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200903/04728.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 5 8 0 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora SIMONE

MENDONÇA JORGE, matrícula 8118, ocupante do cargo efetivo de Cirurgião Dentista, lotado
na Seção de Atendimento Médico Odontológico, na Divisão de Saúde Pública, da Secretaria
Municipal de Saúde, no período de 04 de maio de 2009 à 03 de agosto de 2009, de acordo com
o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º  045/2009.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 8 0 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor MANOEL IVANIR FLORO DA SILVA, matrícula 7795,

ocupante do cargo efetivo de Operador de Máquinas Pesadas, lotada na Seção de Assistência
Mecanizada, da Divisão de Assistência á Agropecuária, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, no período de 21 de abril de 2009 a 05 de maio de 2009, para tratamento de saúde (Auxilio
Acidente), de acordo com o que dispõe a Seção VII, Artigo 22, da Lei Municipal N.º 1386/2003,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 200904/05858.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 5 8 0 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor VALDI

MACIEL DINIZ, matrícula 7915, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-
Masc., lotado na Seção de Serviços Urbano, na Divisão de Serviços Públicos, da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 15 de maio de 2009 à 14 de agosto de
2009, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200904/05764.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº 1 5 8 0 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER, aos dependentes em razão do falecimento do Servidor JULIO CESAR

OLIVEIRA SIMONETI a partir de 06 de julho de 2008, PENSÃO POR MORTE, com proventos
integrais de R$ 639,97  (seiscentos e trinta e nove reais e noventa e sete centavos), com
fundamento nos §§ 7.° e 8º do Art. 40 da Constituição Federal, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 043/09 – FUNPREV.

Art. 2.º O benefício ora concedido, fica atribuído aos dependentes do finado, na seguinte
proporção :

I – Cotas Vitalícias a cônjuge VERA LUCIA MARTINS DA SILVA, equivalente a R$ 319,99
(trezentos e dezenove reais e noventa e nove centavos);

II – Cotas Temporárias a filha JULIANA DE ANDRADE SIMONETI, equivalente a R$ 319,98
(trezentos e dezenove reais e noventa e oito centavos);

 Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, especialmente as contidas no Decreto nº 15050 de 14 de dezembro
de 2008.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de maio de
2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 1 5 8 1 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, de Período Extraordinário, símbolo FG-13A, a servidora

ISNI ASSUNÇÃO RODRIGUES, matrícula 8154, ocupante do cargo efetivo de Professor - Classe
II, na Escola Municipal São Silvestre, Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação,
a partir de 12 de maio de 2009, atuando neste encargo na mesma lotação.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 8 1 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor  MUSTAFA MUHAMAD S. HASSAN EL HAYEK, do cargo em

comissão de Chefe da Seção de Assistência ao Estudante, símbolo CC-7, no Gabinete da
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04/05/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 8 1 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, as pessoas abaixo relacionados:
I – ANDERSON VALERIO DE OLIVEIRA, para o cargo em comissão de Chefe da Seção de

Lazer Comunitário, Símbolo CC-7, no Gabinete da  Secretaria Municipal de Esportes, Cultura
e Recreação, a partir de 04/05/2009.

Parágrafo Único. Declarar vago o cargo em Comissão de Assistente II, símbolo CC-10, no
Gabinete do Prefeito.

II – JOEL LACERDA, para o cargo em Comissão de Assistente II, símbolo CC-10, no
Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e Industria Convencional, a partir  de 18/05/2009.

III– EVERTON FERNANDO SOARES, para o cargo em Comissão de Assistente Executivo
I, símbolo CC-5, no Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e Industria Convencional, a
partir  de 12/05/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 8 1 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor ANDRÉ VIEIRA DA ROSA, matrícula 21302,

ocupante do cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, lotado no Gabinete da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir de 15 de maio de 2009, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200905/06267.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 8 1 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora RAQUEL SOLEK, matrícula 9361, ocupante do cargo

efetivo de Agente de Endemias, lotada na Epidemiologia e Controle de Doenças, do Programa de
Controle de Epidemiologia e Doenças, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 18 de maio de
2009, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200905/06293.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 8 1 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora FERNANDA CAROLINE RIBEIRO TAVARES,

matrícula 8853, ocupante do cargo efetivo de Educador Infantil, lotada no CMEI- Cora Coralina,
da Divisão de Planejamento de Ensino e Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico, da Secretaria
Municipal de Educação, a partir de 21 de maio de 2009, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 200905/06467.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 8 1 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora MARIANA DORANEM, matrícula 21327, ocupante

do cargo em comissão de Assistente I, símbolo CC-8, lotada no Gabinete da Secretaria
Municipal de Administração, a partir de 18 de maio de 2009, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 200905/06297.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de maio

de 2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 5 8 1 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora ELIZABETH

JESUS GRANATER FARIA YAEDU, matrícula 8124, ocupante do cargo efetivo de Cirurgião
Dentista, lotado na Seção de Atendimento Médico Odontológico, na Divisão de Saúde Pública,
da Secretaria Municipal de Saúde, no período de 04 de maio de 2009 à 03 de agosto de 2009,
de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º  200904/05678.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 5 8 1 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, o servidor PAULO

CESAR DA SILVA, matrícula 7511, ocupante do cargo efetivo de Mecânico Máquinas Pesadas,
lotado na Seção de Transportes e Manutenção Preventiva, na Divisão de Pavimentação e
Máquinas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 01 de junho de
2009 à 31 de agosto de 2009, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal
969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º  200904/05701.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 8 1 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, à servidora ELIZABETH OLIVEIRA DE  ALMEIDA, ocupante

do cargo efetivo de Auxiliar  de Serviços Gerais-Feminino, lotada na Escola Municipal Professora
Juventina Betim Silva, da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de
Educação, no período de 14 de abril de 2009 à 29 de abril de 2009, para tratamento de saúde,
de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 200904/05617.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

 D E C R E T O  N.º 1 5 8 2 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º DECLARAR, vago o cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO,

ocupado pelo servidor FRANCISCO BATISTA CARNEIRO, lotado na Seção de Pavimentação
Urbana, da Divisão de Pavimentação e Máquinas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, devido a ÓBITO, em 12 de maio de 2009, conforme Termo 011115, do Cartório do
Cartório Distrital do Cajuru, de Curitiba - Paraná.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 5 8 2 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO, o contido no  Parecer Jurídico e Protocolo Nº 200903/03989 do Pregão

Eletrônico N.º 036/2009 – PMTB.
R E S O L V E
Art. 1º ANULAR a licitação na modalidade do Pregão Presencial N.º 036/2009 – PMTB, que

tem por objeto a Contratação de serviços de capina e roçada.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 8 2 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, Função Gratificada aos servidores abaixo relacionados:
I – NEULI DA LUZ CORDEIRO DE SOUZA, matrícula 9384, ocupante do cargo efetivo de

Professor Classe A, na Escola Rural Municipal Santos Dumont, Ensino Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Período Extraordinário,
símbolo FG-13A, para atuar na Escola Municipal Bento Mossurunga,  a partir de 15/05/2009.

II – ANDREA ARIOLI NATEL, matrícula 9348, ocupante do cargo efetivo de Professor
Classe A, na Escola Municipal Terezinha  Jesus Barreto Cunha, Ensino Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Período Extraordinário,
símbolo FG-13-A, para atuar na Escola Municipal Bento Mossurunga,  a partir de 15/05/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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D E C R E T O   N.º  1 5 8 2 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR e CONCEDER, Função Gratificada aos servidores abaixo relacionados:
I – CANCELAR,  Função Gratificada de Período Extraordinário, símbolo FG-13A, LUCIANA

CRISTINA DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula 8421, ocupante do cargo efetivo de Professor
Classe B, na Escola Rural Municipal Castro Alves, Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal
de Educação, a partir de 12/05/2009.

II – JESSIKA KARLA DA SILVEIRA, matrícula 9370, ocupante do cargo efetivo de Professor
Classe A, na Escola Municipal Samuel Klabin, Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de
Educação; conceder  Função Gratificada de Período Extraordinário, símbolo FG-13-A, para
atuar na mesma lotação supracitada,  a partir de 15/05/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 8 2 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições

que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, Função Gratificada aos servidores abaixo relacionados:
I – IVONETE DE FÁTIMA ASSUNÇÃO DO NASCIMENTO, matrícula 7906, ocupante do cargo

efetivo de Professor Classe B, na Escola Rural Municipal Castro Alves, Ensino Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Período Extraordinário,
símbolo FG-13A, para atuar na Escola Municipal 31 de Março,  a partir de 20/05/2009.

II – VERA APARECIDA SIQUEIRA TEIXEIRA, matrícula 7570, ocupante do cargo efetivo de
Professor Classe A, na Escola Municipal Professora Etelvina Arzua Costa, Ensino Fundamental,
da Secretaria Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Período Extraordinário,
símbolo FG-13-A, atuando na mesma lotação supracitada,  a partir de 20/05/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 8 2 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, as pessoas abaixo relacionados:
I – JOANA PUCCI CARRILHO, para o cargo em comissão de Assistente I, Símbolo CC-8,

no Gabinete do Prefeito, a partir de 18/05/2009.
II – SANDRA DE SOUZA RIBEIRO BARBOSA, para o cargo em comissão de Chefe da

Seção de Assistência ao Estudante, símbolo CC-7, no Gabinete da Secretaria Municipal de
Educação, a partir  de 15/05/2009, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe B,  sob a
Matrícula 6513, na Secretaria supracitada.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 8 2 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER AUXÍLIO- RECLUSÃO, à senhora MARTA DE PAULA SOUZA, dependente

do servidor JOAREZ PINHEIRO DE SOUZA, ocupante do cargo efetivo de Vigia, lotado no
PSF - Marinha, Divisão de Saúde Pública, Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o que
dispõe o Artigo 47 da Lei Municipal n.º 1386/2003, a partir de 06 de abril de 2009, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 200904/05126.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 8 2 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
Considerando, o contido no Memorando N.º 304/2009 – Divisão de Recursos Humanos, o qual

informa a necessidade da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 15653, de 01 de abril de 2009.
R E S O L V E
Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 15653, o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º – VI NOMEAR para exercer o cargo em comissão de Assistente I, símbolo CC-8, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças, OSCAR BATISTA RIBAS, a partir de 23/03/2009”.
Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido Decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 8 2 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a servidora ROSMARIA ARAÚJO DA SILVA, do cargo em comissão de

Chefe da Seção de Orientação Escolar e Supervisão de Ensino, Símbolo CC-7, lotada no
Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 13 de maio de 2009.

Parágrafo Único. Permanece a ocupar o cargo do quadro de provimento efetivo de Professor
Classe II.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 5 8 3 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor JOSÉ ISRAEL

DOS SANTOS, matrícula 7784, ocupante do cargo efetivo de Mecânico Auxiliar, lotado na Divisão
de Pavimentação e Máquinas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de
01 de junho de 2009 à 30 de agosto de 2009, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da
Lei Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 987/2009.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 5 8 3 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora TEREZA DE SOUZA,

matrícula 7559, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-Fem., lotada na Escola São
Geraldo, na Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 03 de
maio de 2009 à 02 de agosto de 2009, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal
969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200904/05417.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 8 3 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora JULIANA OLIVEIRA, matrícula 9045, ocupante

do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM, lotado na Escola Municipal
Professora Paulo Freire, da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de
Educação, no período de 18 de abril de 2009 à 02 de maio de 2009, para tratamento de saúde,
de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 200905/05892.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 8 3 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora LOURDES GONÇALVES DOS SANTOS, matrícula

8259, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM, lotado na CMEI-
Monteiro Lobato, da Divisão de Planejamento do Ensino e Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico, da
Secretaria Municipal de Educação, no período de 17 de abril de 2009 à 01 de maio de 2009, para
tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º
1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 200904/05614.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 8 3 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora CÉLIA CIONEK, matrícula 8084, ocupante do cargo

efetivo de PROFESSOR CLASSE A, lotado na Escola Municipal Castro Alves, Educação Infantil, da
Secretaria Municipal de Educação, no período de 15 de abril de 2009 à 29 de abril de 2009, para
tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º
1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 200904/05615.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 8 3 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora LENIR DE SOUZA, matrícula 6566, ocupante do cargo

efetivo de PROFESSOR CLASSE A, lotado na Escola Municipal São Silvestre, na Divisão de Administração
do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 05 de maio de 2009 à 19 de maio de 2009,
para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º
1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 200905/05897.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE

CARTA CONVITE  N.º 016/2009, PROTOCOLO 200905/4995.
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido
no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de
julgamento em que a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 2122 de
13 de abril de 2.009, julgou vencedora a(s) Empresa(s):
-  CELSO ALENCAR TAVERNI - CNPJ:  09.599.946/0001-67.

E adjudicar os serviços às empresas acima, por apresentarem as propostas mais vantajosas
à Administração Pública.

Telêmaco Borba,18 de maio de 2.009.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

CONVITE

A Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, através da Secretaria Municipal de Educação, vem
por meio deste, convidar V. Srª, para participar da III Conferência Municipal da Educação, com
o tema “Construindo o Sistema Nacional Articulado de Educação: O Plano Nacional de Educação,
Diretrizes e Estratégias de Ação”, a realizar-se nos dias 28 e 29 de maio de 2009. Sua
participação certamente contribuirá na busca de soluções coletivas para as melhorias na
educação.

28/05/2009
Local: Teatro da Casa da Cultura
Horário: 19h e 30min
Abertura: Solenidade
Apresentação Cultural: Coral de Alunos da Rede Municipal de Ensino.
Palestra: Construindo o Sistema Nacional Articulado de Educação: O Plano Nacional de
Educação, Diretrizes e Estratégias de Ação.
Palestrante: Prof. Luiz Carlos Paixão – Pres. da APP Sindicato.
Leitura e Aprovação do Regimento.

29/05/2009
Locais: Escola Mun. Mal. Artur da Costa e Silva e SME.
Manhã: 8h às 12h
Grupos de Trabalho – discussão e elaboração de propostas.
Local: Teatro da Casa da Cultura
Tarde: 13h e 30min
Apresentação Cultural: Banda Marcial Municipal
Apresentação, discussão e aprovação das propostas.
Escolha dos Delegados.
Encaminhamentos Finais.

Claudia Maria da Cruz
Secretária Municipal de Educação

CONVITE

A Administração Municipal de Telêmaco Borba, por meio da Secretaria Municipal de Saúde,
tem a honra de convidar Vossa Senhoria e distinta família para participar da Audiência Pública
de Saúde referente ao 1.º Trimestre de 2009, a realizar-se no dia 28 de maio p.v. (quinta-feira),
às 15 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores.

Contamos com sua valiosa presença, imprescindível para o sucesso do evento.
Telêmaco Borba, 21 de maio de 2009.

Ricardo Arcanjo
Secretário Municipal de Saúde

Eros Danilo Araújo
Prefeito

CONVITE

A Administração Municipal de Telêmaco Borba, por meio da Controladoria Geral do Município,
tem a honra de convidar Vossa Senhoria e distinta família para participar da Audiência Pública
de Gestão referente ao 1.º Quadrimestre de 2009, a realizar-se no próximo dia 29 de maio
(sexta-feira), às 15 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores.

Contamos com sua valiosa presença, imprescindível para o sucesso do evento.

Telêmaco Borba, 21 de maio de 2009.

Celso Elli Burakovski
Controlador Geral do Município

Eros Danilo Araújo
Prefeito
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D E C R E T O   Nº 1 5 8 3 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora LIGIA MACHADO OLIVEIRA DE

ALMEIDA, matrícula 8379, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A, lotada  na Escola
Municipal Castro Alves-Vila São Francisco, Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de
Educação, no período de 12 de abril de 2009 a 09 de agosto de 2009, nos termos do Art. 127
da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativos N.º 200905/06127.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 5 8 3 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora MARIA

JOSE DA SILVA DE M0URA JORGE, matrícula 2657, com estabilidade constitucional, ocupante
do cargo de Professor Classe A, lotada na Escola Municipal Professora Etelvina Arzua Costa,
Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 20 de maio de 2009
à 19 de agosto de 2009, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/
93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200904/05662.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº 1 5 8 3 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER, aos dependentes em razão do falecimento do Servidor ANTONIO

RIBEIRO DOS SANTOS a partir de 08 de abril de 2009, PENSÃO POR MORTE, com proventos
integrais de R$ 788,62  (setecentos e oitenta e oito reais e sessenta e dois centavos), com
fundamento nos §§ 7.° e 8º do Art. 40 da Constituição Federal, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 046/09 – FUNPREV.

Art. 2.º O benefício ora concedido, fica atribuído aos dependentes do finado, na seguinte
proporção :

I – Cotas Vitalícias a cônjuge MARIA HELENA DA SILVA SANTOS, equivalente a R$ 394,31
(trezentos e noventa e quatro reais e trinta e um centavos);

II – Cotas Temporárias a filha FABIANA RIBEIRO DOS SANTOS, equivalente a R$ 394,31
(trezentos e noventa e quatro reais e trinta e um centavos);

 Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de maio de
2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 5 8 3 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 200903/04346 do Pregão Presencial nº  044/09

– PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º JULGAR deserta a licitação na modalidade do Pregão Presencial N.º 044/2009 –

PMTB, que tem por objeto a contratação de serviços de divulgação sonora e filmagem.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de maio de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

EXTRATOS CONTRATUAIS
Poder Legislativo

Câmara Municipal de Telêmaco Borba

Contrato nº. 36/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: IDEAL GUAPO LTDA
Objeto: Compra e venda de 04 (quatro) litros de óleo para motor do carro oficial da Câmara
Municipal, decorrente do Processo de Dispensa nº 24/09.
Valor Total: R$ 47,00 (quarenta e sete reais)
Contrato nº. 37/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: E. M. LEMES - INFORMÁTICA - ME
Objeto: Prestação de serviços de manutenção do tracionador de papel da impressora HP
Deskjet 3535 - patrimônio nº10 da Câmara Municipal, decorrente do Processo de Dispensa nº
25/2009.
Valor Total: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais)
Contrato nº. 38/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: PÁGINA UM JORNAIS E PUBLICAÇÕES LTDA
Objeto: Prestação de serviços de publicação em jornal dos avisos de licitação n°06/09, a
serem realizados na edição do dia 23/04/2009 para a Câmara Municipal, decorrente do Processo
de Dispensa nº 26/2009.
Valor Total: R$ 53,00 (cinqüenta e três reais)
Contrato nº. 39/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: JOSADAR APARECIDA FAGUNDES DOS SANTOS
Objeto: Contratação de serviços de lavagem do veículo oficial da Câmara Municipal, sendo 02
(duas) lavagens internas e externas com cera, e 03 (três) lavagens internas e externas sem
cera, decorrente do Processo de Dispensa nº 27/2009.
Valor Total: R$ 140,00 (cento e quarenta reais).
Contrato nº. 40/2009
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: ENEZITA MOREIRA STRUMINSKI
Objeto: Compra e venda de uniformes para os servidores da Câmara Municipal, decorrente do
Processo de Dispensa nº 28/2009.
Valor Total: R$ 2.577,00 (dois mil quinhentos e setenta e sete reais).
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